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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 320, DE 04/03/2024. PUBLICADO NO DOEM, EDIÇÃO Nº 2.339 - QUARTA-FEIRA, 
6 DE MARÇO DE 2024, PAG. 6.  

 

LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 77/2024 - PREGÃO ELETRONICO N. º 23/2024 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

CData do certame: 18 de junho de 2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Aquisição de conjunto completo para sondagem a percussão SPT p/ 30m, contendo especificações no Termo de Referência. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto ao Núcleo de Licitações e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 
07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 03 de junho de 2024. 

Jean Carlos Ximenes de Lima - Núcleo de Licitação e contratos 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2024 

HOMOLOGAÇÃO DA DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE QUANTO AOS RECURSOSO INTERPOSTOS 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em atenção ao Art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021, com relação ao Pregão Eletrônico nº 11/2024 que tem por objeto a contratação de empresa 
para reparos e manutenção predial do Centro de Vetores no município de Aquidauana/MS, considerando a cláusula 9ª e suas subcláusulas do 
edital de Pregão Eletrônico em epígrafe, considerando os pareceres técnicos emitidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e 
Obras Públicas (fls 658 e 659) julgando que as empresas podem ser consideradas aptas ao certame, e, considerando ainda o Despacho da 
Procuradoria Geral do Município (fl 661) dessa forma, DECIDO procedente os recursos interpostos pelas empresas “Tosin Arquitetura e 
Construção Eireli” e “L M A Majid Beirat Construtora e Empreendimentos Ltda”, devendo portanto, a pregoeira retomar o certame e retroagir as 
fases do mesmo considerando as empresas habilitadas. 

Aquidauana MS, 03 de junho de 2024. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.402 • terça-feira, 4 de junho de 2024 

Pág. 2 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.402 • terça-feira, 4 de junho de 2024 

Pág. 3 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.402 • terça-feira, 4 de junho de 2024 

Pág. 4 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

HOMOLOGAÇÕES  

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.402 • terça-feira, 4 de junho de 2024 

Pág. 5 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 06/05/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A):  LOPES SERVIÇOS MÉDICOS. 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde da Família, para atendimento dos beneficiários 
encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, totalizando 40 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 339039 1014. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO – Prefeito Municipal, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI – Secretária Municipal de 
Aquidauana e BRENDA PEREIRA LOPES. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ABC COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo nº 056/2024, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para aquisição de gases medicinais tipo oxigênio medicinal armazenado em cilindro, com cessão de equipamento, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 25% do referido contrato, conforme justificativa em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$9.150,00 (nove mil e cento e cinquenta reais). O valor 
global do contrato passa a ser de R$45.750,00 (quarenta e cinco mil e setecentos e cinquenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, I, b da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 23 de maio de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ABC COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA – Rep. Daniel Aparecido da Fonseca. 

 

CONVOCAÇÕES  

URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – CONVOCADOS DO CADASTRO DE RESERVA 

 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE  CPF PRIORIDADE 

 

66 

 

DALILA CRISTINA ALECIO 

 

 

###.###.151-08 

  

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, solicita o 
comparecimento da pessoa conforme lista dos pré-selecionados que estão no Cadastro de Reserva da 1ª etapa (Lista complementar) na 
colocação 66 do Lote Urbanizado: para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação no período 03/06/2024 a 06/06/2024  
das  07h30min às 12h30min para tratar de assunto do seu interesse, munidos de todos os documentos. 

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Publicas 
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RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

242 FABIA SEBASTIANA DA 
SILVA 

###.###.621-91 PAULO HENRIQUE 
MARTI 

###.###.071-72 SUBSTITUIÇÃO 

IDOSO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
na colocação de 242 (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação no 
período de  03/06/2024  a  04/06/2024 das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos documentos pessoais. 

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 
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